
BRAGA
Reunião Ordinária Pública de 2017/05/22

9. PROPOSTAS DE PARCERIA INSTITUCIONAL - CONTRATOS DE

DINAMIZAÇÃO CULTURAL. - APOIOS FINANCEIROS:

Submete-se à Consideração do Executivo Municipal as propostas de

parceria institucional — contratos de dinamização cultural, destinadas

à execução de atividades, a realizar no Município de Braga:

a)- Arca de Sons - Associação Cultural, no montante de 5.000,00

euros, a pagar em duas prestações de montante igual, a primeira em 30 de

julho e a segunda em 31 de outubro.

b)- Orfeão de Braga, no montante de 2.000,00 euros, a pagar em duas

prestações, a primeira em 30 de julho e a segunda em 30 de novembro.

c)- ACOFA — Associação Cultural Organizadora de Festivais

Amadores, no montante de 2.400,00 euros, a pagar em duas prestações,

a primeira em 30 de julho e a segunda em 30 de outubro.

d)- GATUNA — Tuna Feminina Universitária do Minho, no montante de

5.800,00 euros, a pagar em duas prestações, a primeira em 30 de julho e

a segunda em 30 de outubro.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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e)- Coro Académico da Universidade do Minho, no montante de

1.500,00 euros, a pagar em duas prestações, a primeira em 30 de julho e

a segunda em 30 de outubro.

f)- Associação Cultural e Recreativa Fado com Arte, no montante de

1.500,00 euros, a pagar em duas prestações, a primeira em 30 de julho e

a segunda em 30 de outubro.

g)- Arcum — Associação Cultural e Recreativa Universitária do

Minho, no montante de 2.600,00 euros, a pagar em duas prestações, a

primeira em 30 de julho e a segunda em 30 de outubro.

h)- Equipa Espiral, no montante de 3.500,00 euros, a pagar em duas

prestações, a primeira em 30 de julho e a segunda 30 de setembro.

i)- Suonart — Associação Cultural, no montante de 9.000,00 curos, a

pagar em duas prestações, a primeira em 31 maio e a segunda em 30 de

outubro.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

A Arca de Sons — Associaçâo Cultural, devidamente inscrita no RECAM (Registo das
Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 172/2015, ao abrigo do
Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à realização de uma
parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga durante o ano de
2017.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e
técnica do projecto”; e “(ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização
cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projetos promovidos pelo Arca de Sons — Associação Cultural, através
do seu grupo de música Origem Tradicional, se adequam aos objectivos propostos pelo Pelouro
da Cultura, nomeadamente ao nível da promoção e divulgação da música popular da nossa
região através do projecto ‘As Boltas do Bira”.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do
Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da
proposta que se anexa.

‘; ,,.

Braga,lOdeMaiode2Oll

A Vereadora da Cultura

BRAGA
Munrcípio

OABINE DE APOIO À VEADORA LÍDIA DIAS

fl-jÇ ítR

Lídia Dias, (Dra.)



• Anexo III

ri
CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Arca de Sons — Associação Cultural, pessoa coletiva n.° 513 609 539, com sede na Rua do Campo n.° 7, Este (5. Pedro e 5. Mamede),

4715-477 Braga. representada por Luís Daniel Comes Gonçalves Pereira, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.a1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 5.000,00

(cinco mil) euros, em duas prestações de montante igual, a 30 de julho e 31 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3•

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de sete

concertos em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante, acertados e definidos com, pelo menos, trinta dias de antecedência relativamente

a cada evento.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato:

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato:

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

1 Aplicável só no caso de apoio financeiro
Folha 1 de 2
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1L4 Anexo III

g) Assegurar outras contraparUdas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: a instalação

e uso da aparelhagem de amplificação sonora.

CLÁUSULA 51

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.1
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes. no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA 78

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos2.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA 8.8
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 98

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de de

Folha 2 de 2
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

O Orfeão de Braga, devidamente inscrito no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a

Apoios Municipais) com o registo n,° 104/2014, propôs-se á continuação de uma parceria

institucional que visa a dinamização cultural do Municipio de Braga no ano de 2017.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente na “continuidade do projecto ou actividade e

qualidade de execuções anteriores”, e também no (i) interesse cultural, qualidade artistica e

técnica do projecto; e (U) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Neste sentido, e mostrando-se cumphdos os phncípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da
proposta que se anexa.

Á Á
I’i—S ,L

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)



Anexo III

BRAGA

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Orfeão de Braga, pessoa coletiva n.° 503 735 914, com sede no Largo da Estação, n.° 40: 4700-328 Braga, neste ato representado por

Margarida Rocha Teixeira de Oliveira, na qualidade de presidente da Direção, adiante designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a

Objeto do Contrato

1 Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.l

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2.000,00

(dois mil euros), pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho e a segunda, em 30 de novembro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior: destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3Y

Indicadores do projeto

No ámbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

quatro concertos: Festas de 5. João (dias 23 e 24 de junho); Dia de 5. Geraldo (5 de dezembro) e Braga é Natal.

CLÁUSULA4.a

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente confrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, tom o

apoio do Município de Braga’. e inclusão do respetivo logõtipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação:

Aplicável só no caso de apoio financeiro
Folha 1 de 2

Praça do Município 4700-435 BRAGA - fel. 253 203 150 - fox 253613387 - e-mali: municipe@cm-braga.pt
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logísticos inerentes á realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 512

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6?

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 7?

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumphmento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULAS?

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9?

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

_____

de

______________

de 2017

‘Aplicável no caso do apoio económico ler valor gual 0v superiora do va.orflxado anàalrnenle para efeitos de visto prèvlo do Tribuna ce contas.
3Aplicãvel no caso de apoio financeiro

Folha 2 de 2
Proça do Municipio 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 - tox 253613387 - e-mau: municJpe(cm-braga.pt
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

II4OIGVLD12OI 7

A ACOFA, Associação Cultural, devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades

Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 17/2014, ao abrigo do Regulamento para a

atribuição de apoios do Município de Braga, a mencionada associação propôs-se à continuidade

de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga durante o

ano 2017,

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “O) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projecto”; e ‘(ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Municipio de Braga’, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projectos promovidos pela ACOFA, Associação Cultural se adequam

aos objectivos propostos pelo Pelouro da Cultura, no âmbito dos contributos prestados pela

mesma em termos culturais, artísticos e educacionais, nomeadamente ao nível da promoção e

divulgação do fado enquanto tipologia musical associada ao património nacional.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Braga, lide Maio de 2017

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)



Anexo III

BRAGA

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercido de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Acofa - Associação Cultural Organizadora de Festivais Amadores, pessoa coletiva n.° 501 710 957, com sede em Praceta Padre

Diamantino Martins, n°7, 4700-43B Braga, neste ato representado por Américo António Barbosa Camarinha, na qualidade de presidente,

adiante designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.l
Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorganle o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2.400,00

(dois mil e quatrocentos) euros, pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho, e a segunda, em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3A

Indicadores do projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de seis

espetáculos de fado, em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga. no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiéncia na gestão do apoio atribuído;

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, ‘Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótípo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logísticos inerentes á realização das atividades contratualizadas.

Aplicável só no caso de apoio financeiro : e 2

Praça do Município 4700-435 8RAGA t€l. 253203150 lox 253613387 e-moi,: mu.’-,icpec.’r-broqo.pn



Anexo III
,e BRAGA
p

CLÁUSULA 582

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga. devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.8

Revisão do Contrato

O presente contraio pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmenle pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 78

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisáo imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA 8.8

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 98

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

_____

de

_________________

de 2017

Aplicável no caso do apoio econón co iervaicr gual ou superiora i,’3 do valorrixado anuamente pra efeitos oe vsto prévio do Tribunal de Contas.

3Apiicavei no caso de apo’o financeiro

Fo1a 1 e 2

Praçc do Municipio 4100-435 BRAGA lei. 253 203 150 - fox 253613387 . e-moii: municipe@cm-brogo.pi
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

1142/GVLDI2OI 7

A Gatuna — Tuna Feminina Universitária do Minho, devidamente inscrita no RECAM (Registo
das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 21/2014, ao abrigo do
Regulamento para a atribuição de apoios do Municipio de Braga, a mencionada associação
propôs-se à realização de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do
Município de Braga durante o ano 2017.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.°
do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e
técnica do projecto”; e “(ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização
cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do
Regulamento para a atribuição de apoios do Municipio de Braga, proponho a aceitação da
proposta que se anexa.

Braga, 12 de Maio de 2017

A Vereadora da Cultura

íLu
w BRAGA

—
•IJflIC’pO

GABINETE DE APOIO À VEREADORA LFDIA DIAS

Lidia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Gatuna — Tuna Feminina Universitária do Minho, pessoa coletiva n.° 504 068 997, com sede na Rua D. Pedro V, 88, sala 3, 471 0-374

Braga, neste ato representado por Ana Teresa Lacerda da Costa Vieira, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1 a

Objeto do Contrato

1 Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segunda Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1
Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 800,00

(oitocentos) euros, pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho, e a segunda, em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULAS.a
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de três

concertos, em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetívo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logísticos inerentes â realização das atividades contratualizadas.

Aplicáver só no caso de apoio financeiro
rolha ide 2

Proço do Município 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 - fox 253613387 - e-mau: municipe@cm-braga.pt
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CLÁUSULA 52

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito,

CLÁUSULA 6.

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA7.a
Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULAB.a
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA ga

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

_____

de

_____________

de 2017

2 Aplicável no caso do apoio econômico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fIxado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas.
3Aphcável no caso de apoio financeiro

Folha 2 de 2
Praça da Município 4700-435 BRAGA - fel. 253 203 150 - fax 253613387 - e-mau: municipe@cm-braga.pt
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II45IGVLDI2OI 7

PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

O Coro Académico da Universidade do Minho, devidamente inscrito no RECAM (Registo das
Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 98/2014, ao abrigo do
Regulamento para a atribuição de apoios do Municipio de Braga, propôs-se à realização de uma
parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga durante o ano de
2017, para a implementação do programa “Allegro”.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e
técnica do projecto”; e (ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização
cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projectos promovidos pelo Coro Académico da Universidade do Minho
se adequam aos objectivos propostos pelo Pelouro da Cultura, nomeadamente ao nível da
promoção e divulgação da música popular da nossa região.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do
Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da
proposta que se anexa.

Braga, 11 de Maio de 2017

(‘ Sd2_
A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal! 4704-514 Braga! neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio! na qualidade de presidente, em exercido de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante.

e

Coro Académico da Universidade do Minho, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 502 619 082, com sede no CP 1 — Gabinete 202,

Universidade do Minho, 4710-057, representado por Juliana Soares Ramalho, na qualidade de presidente, adiante designado como

Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÃUSULA La
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contraio.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1.0 Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 1.500,00

(mii) euros, a pagar em duas prestações de igual valor, em 30 de julho e 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de
quatro concertos, em dias e horários a definir entre os dois Outorgantes.

CLÁUSULA 4

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetívos documentos justificativos da despesa. no prazo de

30 dias a contar da conclusão da avidade:

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, ‘Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

Aplicável só no caso de apoio financeiro
Folha 1 de 2

Praça da Municipia 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 - fax 253613387
- e-mau: municipe@cm-braqa.pt
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logisticos inerentes à realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 5’2

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito

CLÁUSULA 6.’
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes. no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 73

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1 O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.’
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9.’
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente. as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

_____

de

________________

de 2017

2 Aplicável no caso do apoio econômico ter valor igualou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas.
3Aplicável no caso de apoio financeiro
Aplicável no caso de apoio não financeiro

Folha 2 de 2
Praça da Município 4700-435 BRAGA - fel. 253 203 150 - íox 253613387 - e-mau: municipe@cm-braga.pt
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

A Associação Cultural e Recreativa Fado com Arte, devidamente inscrita no RECAM

(Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 246/2016, ao abrigo

do Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, a mencionada associação

propôs-se à continuidade de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do

Município de Braga durante o ano 2017,

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projecto”; e “(ii) na sustentabihdade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projectos promovidos pela Associação Cultural e Recreativa Fado com

Arte se adequam aos objectivos propostos pelo Pelouro da Cultura, no âmbito dos contributos

prestados pela mesma em termos culturais, artísticos e educacionais, nomeadamente ao nível

da promoção e divulgação do fado enquanto tipologia musical associada ao património nacional.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa,

Braga, 5 de Maio de 2011

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias. (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente. em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Associação Cultural e Recreativa Fado com Arte, pessoa coletiva n.° 514 066 954, com sede na rua D. Afonso Henriques, n°1, 4700-030

Braga. neste ato representado por Manuel de Sousa Louro Mendes, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.u1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 1 .500,00

(mil e quinhentos) euros. pagável em duas prestações. a primeira, em 30 de julho. e a segunda. em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior. desna-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento.

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3.
Indicadores do projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, do

projeto “Despertar Memórias”, consignado em dez sessões de fado e/ou magia, em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante.

CLÁUSULA
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato:

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contraio;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, ‘Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em lodos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do proieto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação:

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requísitos

técnicos e logísticos inerentes á realização das atividades contratualizadas.

Apioâyei sô no caso de apoio flnair
r&ha 1 de 2

Praça do Municpio 4700-435 BRAGA fel. 253 203 ‘50 - tax 253 63 3a7 - e-mau: muniope cm-b’ogo.p’
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CLÁUSULA 52

Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga. devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA 7•

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato consbtui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumphmento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA 8.

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA9.a

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

______

de

___________________

de

1 ApcaveI no caso do apo’o econÕmo ter valor ual ou supe—ora 1/3 do va;orixado anualuente pan e’&tos de vto p’êvt do Tdbura de colas

3Apflcável no caso de apoio financeiro

10 ha 2 cc 2

Praça do Município 4700-435 BRAGA - t€l. 253 203 150 - fa 253613387 e-mau: rnunicipe@cm-braga.pt
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

II44IGVLDI2OI 7

A Associação Recreativa e Cultural da Universidade do Minho, devidamente inscrita no

RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 34/2014, ao

abrigo do Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à

realização de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga

durante o ano de 2017.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projeto”; e “(U) na sustentabilidade do projeto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado,

Mais declara que os projetos promovidos pela Associação Recreativa e Cultural da

Universidade do Minho, através dos seus diversos grupos culturais, se adequam aos objetivos

propostos pelo Pelouro da Cultura, nomeadamente ao nível da promoção e divulgação da

música popular da nossa região.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Braga, 12 de Maio de 2017

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Ora.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Arcum — Associação Cultural e Recreativa Universitária do Minho, pessoa coletiva n.° 502 652 381, com sede em Rua D, Pedro V, 88,

4710-374 Braga, neste ato representado por Almeno Henrique Silva Antunes, na qualidade de presidente da direção, adiante designado

como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1.0 Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2.600,00

(dois mil e seiscentos) euros, pagável em duas prestações de igual montante, a primeira, em 30 de julho, e a segunda, em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3•

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de dez

actuações, em datas e locais a definir pelo Primeiro Outorgante, sendo as mesmas interpretadas por um dos grupos culturais que integram

a ARCUM.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

1) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

Aplicãvel só no caso de apoio financeiro
Folha Ide 2

Praça do Município 4100-435 BRAGA - lei. 253 203 150
- tax 253613387 - e-mau: municipe@cm-braga.pt
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente a instalação

e uso da aparelhagem de amplificação sonora.

CLÁUSULA 5a2

Auditoria

A atividade apoiada nos lermos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Dutorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre esthtamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 7•d

lncumphmento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Oulorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.
Vigência do contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

_____

de

_____________

de 2017

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Cantas.
‘Aplicável no caso de apoio financeiro
4Aplicável no caso de apoio não financeiro

Folha 2 de 2
Praça do Município 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 - fox 253613387 - e-mau: municipe@cm-braga.pl
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GAO NETE DE APOIO A VEREADORA LOA DIAS

PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

I/37!GVLD/201 7

A Equipa Espiral. devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a

Apoios Municipais) com o registo n,° 68/2014, ao abrigo do Regulamento para a atribuição de

apoios do Município de Braga, a mencionada associação propôs-se à realização de uma

parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga, particularmente no

acompanhamento e ações de formação relativas ao evento Braga Romana.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no ‘(i) interesse cultural, qualidade artistica e

técnica do projeto”; e “(ii) na sustentabilidade do projeta e seu contributo para a dinamização

cultural do Municipio de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que o apoio ao desenvolvimento de projetos culturais, nomeadamente no

âmbito da promoção do legado do período romano, realizado pela Equipa Espiral se adequa aos

objetivos propostos pelo Pelouro da Cultura, no âmbito dos contributos prestados pela mesma

em termos culturais, artísticos e educacionais.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Braga, 5 de Maio de 2011

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)



iS Anexo III

BRAGA

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Municipio de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Equipa Espiral, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 502 239 115 com sede social no Patronato N.8 Senhora da Torre — Largo S.to

Agostinho, n° 19- 4700 Braga, representada por Armando Almeida Rosas, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.8

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a affibuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.81

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 3.500,00

(três mil e quinhentos) euros, pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho. e a segunda, em 30 de setembro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 18

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

sessões de informação e de esclarecimento dirigidas ás Escolas e ao Movimento Associativo tendo em vista a sua participação na “BRAGA

ROMANA - “Reviver Bracara Augusta”, e também consultoria na programação e preparação do evento BRAGA BARROCA.

CLÁUSULA 48

Obrigaçôes do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade:

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, ‘Com o

apoio do Municipio de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

Apilcávei só rio caso de aooh financeiro co’ha • e 2

Preço do Município 4700-435 BRAGA - lei. 253 203 150 tox 253 613 387 - e-mali: municipecm-LDraga.pr
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BRAGA
g)Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: fornecer

apoio de consultadoria técnic&cientifica de recreação e animação histórica do periodo romano, no âmbito da preparação do evento

“BRAGA ROMANA - Reviver Bracara Augusta”, organizado pelo 1,0 Outorgante.

CLÁUSULA 52

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA7.a

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisáo imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA8.a

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA ga

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

_____

de

______________

de 2017

‘Aplkve’ no caso do aooio econõmico e’vaor a: ou sLoedor a lOdo valcrfxado anualmente para efeitos de visto prévio do TrbunaI de contas.

‘Aplicável no caso de apoio finance:t
Aplicável no caso de apoio não financeiro

Folha 2 de 2

Praça do Município 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 - tax 253613387 - e-mail: rnunicipe@cm-braga.pt
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GABINETE VEREADORA LIDIA DIAS

II43IGVLDI2OI 7

PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

A SUONART — Associação Cultural, devidamente inscrita no RECAM (Registo das

Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 173/2015, ao abrigo do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à realização de uma

parceria institucional que visa a execução de um projeto cultural designado “O Concelho de

Braga e o seu Património Musical”.

Ao abrigo desta parceria, este projeto percorrerá em 2017 as oito freguesias/uniões de

freguesia com a realização em cada uma de uma sessão dupla com concerto comentado e

exposição documental.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projeto”; e “(ii) na sustentabilidade do projeto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que o projeto que a Suonart se propõe realizar se enquadra na pretensão de

valorização do património e na descentralização cultural.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Municipio de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Braga, 12de maio de 2017

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

R-5tL

Praça Municipal 4734-514 BRAGA - leL: 253 203 150- fax: 253613387-e-moi: ‘-iunicine@cm-bragçj



u Anexo III

BRAGA
Município

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Suonart — Associação Cultural, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 513482504, com sede na rua de Camões, 7, 4710-362 Braga,

neste ato representado por Elisa Maria Maia da Silva Lessa. na qualidade de presidente da direção, adiante designado como Segundo

Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.11

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 9.000,00

(nove mil) euros, pagável em duas prestações de igual montante, a primeira, em 31 de maio, e a segunda, em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3.’
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de um

concerto comentado e uma exposição documental em oito freguesias do Municipio de Braga, acertados e definidos entre as partes, com

pelo menos trinta dias de antecedência. Quando possível, o 1.0 Outorgante assegurará a logistica associada à execução gráfica das

exposições ou outros formatos informativos.

CLÁUSULA 41

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

1 Aplicável só no caso de apoio financeiro
Folha Ide 2
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f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, ‘Com o

apoio do Municipio de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisítos

técnicos e logisticos inerentes à realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 582

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.8
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 7?
Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULAS?
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 98

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

_____

de

________________

de 2017

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de contas.
3Aplicável no caso de apoio financeiro
4Aplicável no caso de apoio não financeiro

Folha 2 de 2
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